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OFÍCIO CIRCULAR Nº2 / GGF / 2011 

 
Às 

Escolas Básicas e Secundárias………………. X
Agrupamentos de Escolas……………………… X
Escolas Profissionais Públicas…………………. X

                                                               (apenas para as escolas das regiões de convergência) 
 
DATA: 2011/ Janeiro/ 07 
 
ASSUNTO: Reformulação das Candidaturas ao POPH - Tipologia 1.2- Cursos    

Profissionais (CP)  e  Tipologia 1.3 -  Cursos Educação Formação (CEF’s) 
para 2010/2011. 

                  Processamento dos vencimentos dos docentes contratados a leccionar nos CP  
e CEF’s  a partir de Janeiro de 2011. 

 
 
 
Na sequencia das orientações já transmitidas na reunião com o POPH  e o  GGF realizada no 
passado mês de Dezembro, sobre a utilização do financiamento comunitário para os curso 
profissionais e dos cursos de educação e formação em 2010/2011, informa-se que: 
 
 
I- Alteração das candidaturas de 2010/2011 da Tipologia 1.2 Cursos Profissionais (CP)  

e da Tipologia 1.3- Cursos de Educação Profissional (CEF’s). 
 

1- A partir do corrente mês de Janeiro, as remunerações dos professores contratados para 
os cursos profissionais (CP) e para os cursos de educação e formação CEF que eram 
assegurados pela fonte de financiamento 111(OE) devem passar a ser financiados 
pela fonte de financiamento 242( FSE). 

 
2- Para garantir este financiamento é necessário que as escolas alterem as suas 

candidaturas para as medidas dos cursos profissionais e dos cursos de educação e 
formação. Esta reformulação deverá ser submetida no SIIFSE, até ao próximo dia 14 
de Janeiro. 

 
3- A reformulação da candidatura terá essencialmente de alterar as rubricas relativas 

aos formadores de forma a incluir a totalidade das horas previstas para as turmas dos 
cursos profissionais e dos cursos de educação formação, a distribuir entre as seguintes 
subrubricas: 

 
Subrubricas2.1.1 –Formadores internos permanentes  

 
           Docentes do quadro elegíveis a titulo de Contrapartida Pública Nacional CPN 
           (30% do custo total do projecto.). 
           Caso o nº de docentes do quadro não seja suficiente para assegurar a CPN 
           deve ser solicitada a necessária excepção ao POPH com a devida justificação. 
              A alteração da candidatura deverá ser efectuada mesmo antes da 
              comunicação do POPH  sobre esta excepção. 
 



 
       Subrubrica 2.1.3 Formadores internos eventuais 
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             Docentes contratados ao abrigo do DL 20/2006 e DL35/2007 
 
   
  Apenas devem ser incluídas as horas lectivas, uma vez que o algoritmo de análise atribui 
automaticamente o acréscimo de 20% das horas não lectivas, pelo que o montante 
máximo elegível considerado pelo POPH na Rubrica 2 é calculado da seguinte forma: 
 

         Máximo elegível = nº de horas lectivas previstas x 1,20 (HNL) x 30 €. 
           
 
         A reformulação das candidaturas deverá ser reportada a Setembro de 2010, referente a 
todo o ano lectivo 2010/2011. 

 
Eventuais dúvidas que possam surgir em relação a esta reformulação devem ser colocadas 
à DRE que tem equipas constituídas para apoiar as escolas. 
                     
II – Processamento dos vencimentos dos docentes contratados. 

 
4-  As remunerações dos docentes com horário exclusivo em cursos profissionais e 

cursos de educação formação devem passar a ser assegurados desde Janeiro pela fonte 
de financiamento 242.  

 
      Para o efeito essa escola deve utilizar: 
      - o saldo transitado de 2010 da fonte de financiamento 242;  
      - o adiantamento de 15% da candidatura POPH após procedimento de abertura do ano 

de 2011 no SIIFSE 
 
5- As remunerações dos docentes contratados que para além dos cursos profissionais e 

CEF tenham outras turmas dos cursos regulares devem continuar a  ser processados  
pela fonte de financiamento 111. 
 
A parte da remuneração destes docentes que é imputável ao POPH deverá ser objecto 
de reposição a efectuar no final de cada mês, utilizando para o efeito as verbas 
recebidas do POPH e requisitadas na fonte de financiamento 242. 
 
Para este efeito, os pedidos de reembolso ao POPH têm de ser efectuados com 
regularidade bimestral para assegurar que o financiamento dos fundos comunitários 
seja efectuado regularmente. 

 
6- Alerta-se essa Escola/Agrupamento que eventuais dificuldades de tesouraria na fonte 

de financiamento 242  devem ser colocadas a este Gabinete, através de fax ou por 
mail – Webmaster@ggf.min-edu.pt. 

 
Com os melhores cumprimentos,  

                                        O  Director-Geral 

                                                                

( Edmundo Gomes ) 
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